
PREFEITURA DE ,SANTANA DE PARNAIBA
Eotado de Sio Peulo

LEI NS 4.369, DE 8 DE JULHO DE 2Q25

Projeto de Lei de autoria do Vereador Presidente
José Hugo da Silva e Vereadora Jeanette Costa de
Freitas (Janetinha Freitas).

Institui o Dia Municipai do Rosário da Virgem
Maria.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara
Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei;

ário da Virgem Maria, a ser celebrado
tana de^rnaíba.

mctpãTTtrrArt. 12 Fica instituído o Dia
em 7 de outubro de cada ano no nicípio de

Art. 22 (VETADO).

Art. 32 Esta Lei eíitra era^^gor naidala d 2 sua publicação.
Santana de Par aíb^8 dèjuffio de ;5,

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

ícal de costume na data supra.Arquivada em pasta própriãH^
If "

Verônica Mutti Call^Jwáro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

Idel
Lei n9 4.369, de 2025.
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CoiU de Frelus (Janetinha Freitas) e Vereadora
Leonice Fedrlgo Duarte da SUva (l«o da
EducafSo).
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UONARDO CEZAH. Prefeito do MunWolo de Santana de Pamaíba, Estado de

tSo anferidas por LeL fai saber que a Clmara
> ele tarxüona e promulga a seguinte lei:

Alt. 1* Fica instituída o Programa Municipal de Consãentl2a;So e Combate h
a conua Crianças e Adolescentes.

30.012.422<a> > Social das atribuipíesS9o Paulo.AAv4o»r.oam.AOAA-uuüln- -iÃõTTiiõMõrl
Seniana de Pameiba. i

-Be
Selma OÜvelra CezarjJõT usMiao».

refereAn. 2* Oprogrr
resgate e da protetlo S$ crianças e.

UI visa a garantia do atendimento, do
mas de violAnda e eaploraçlo senrtL-SiõJõwõT

I44LMUScrTAoaooeiSEMCLO Art 3t O programa Instituído per
censcientBaçlo, devendo
Enfrentamento da VIolEncia contra Crianças e.
n* I0.701.de 17 de maio de 2021.

UI consiste
de acordo

açSese
0 Plano Nidonal de

. instituído pelo Decreto Federal

de
iswaa

•»:Derci.pla~A~
bnusOaOIO- Art4*(VnAOO):
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I .(VETADO);
ll.(VnADO);
III-(VETADO).

campanhas poderio
impressos e digitais, no rídio e na televfaSo.

Art. St veículos de comunleaçlo

daUulhtradaFamnia Art. 6» (VETADO).PORTARUM*02 f202SonAAQAcXoDoiútúirADODtraaiBê
CÒNVOCAÇlOPAAÃÃPBOvTl^lriêÃr ArL7« (VETADO).erAnda Munidpal da Polllicas

Públicas pare es MuOieres *. Art 8*. As despesas decorrentes da aplkaçio desta Lei correrlo por conte da
>ofçamentdrla prdprta. suplementada, se necessirio.

i hRSLUNAll DA hoovA prUtiCA 6 laASSaicVilo
dotaçK0 da Famlia ds Saniana de Pamafca, no uso das abibulçdes a

estabelece as diretrins para e•RÈSlAflbO PRCUUl«AB-BA-pfloVrP( lei Munkipal n* 3424, da 17 de setembro de 2014,
atuaçle de Secretaria de Mulher e de Femllie:teuOAtU 00 k{SuiiAte'oue*ir

Considerando a i •alinhamr I as direi rires e e modelo i1
(Si CNPM). cenlomve Portaria

eu /MMUIHERES N> 66.de 25 de abril de 2025;
RESOLVE

PRCFCnUftAI^ ,SMITiUIA DS PARMAteAArtigo 1*-Fica criada oC<
PoilUcas PCdiIcas para es Muíteres composa pelas

dal* Conferência MunlciM^ -
-isriwõóir

1-
nrg em vigor na dauda sua pubticaçSo.2- Art st Estaleliiscw.isAitrori 3-I .1 ..v^ iCPF; 161.021.258-43 Santana de Patnaiba. 7 de julho de 201S.cõãS .VAÒAPtAerWAbAAUj

vaENCuoougsncA Ti . Públicas para>dFuNçAoogjuitÃ5õ-

,TA.Ap6iNScntçlo.- ■isriwõõâ: ElVISUONAftOOCElAR
Prefeito Munidpal|.l

KiaOATAiAPeetscnçaa

eêêFEmÚAS é eaxrfAcAo be
SÕÜilACJlÚbE

-3550553:
V-l

Verônica Mutd Calderaro Teixeira Kolshl
Secretiria Munidpal de Megddot JurUcoe

1 É HESIXIAbO
Asn)ovAS,A>>os

-0530553-
Artigo 3* - A Coniiss&) OrganQador
segubites árgSps:
- Secretaria da MuOier e da Famaia
• Conseíio Municipal da MuOtor (rep
Aitlgo 4* • Os nomes das pessoas integrantes da Comissão Oresnlzadors serão
dedgnsdos per alo próprio da Secretaria, com afidcação dos órgãos que representam.
Artigo 5’-Esia Portaria I
Santana <k Pameíba, 11 dc julho de Ml25.
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UI U» A369. DE B DE JULhO DS 2026

Projeto de UI de autoria do Vereador Presidente
Jos4 Hugo da SUva e Vereadora leanetu Costa ir-
Frelias (Janetinha Freitas).

Institui 0 DIa Munidpal do Rosário da Virgem
tlaria.

EIVIS UONARDO CC2AR. Prefeito do Munidple de Sanuna de Pamaíba, Estado de
São Paulo, no uso das airibuiç&es que Die sSo conferidas por UL faa saber que a Cãiriara
Municipal de Santana de Pamaíba aprowu e ele sandoni e promulga a s^uinte Ui:

Alt 1* fica lnstitu,’do o Dia Munidpal de Rosário da Vugem Maria, a ser celebrado
em 7 de outubro de cada ano no Munlo'pio de Santana de Parrtaiba.

PtBlòooããêUãsAnõiúrtrêãUiÃbõmügiü^^
DIVULGACAO DO HÇSULTAOOOEf INHIUO DA PROVAPRAIICA.
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DA AVAlIAÇAOPSICaOGICA E CLASaflCAÇAOPBawUAB. FBEir
OMnilACAO DO PCSULTAOO DSTMITruO DO TUTE Dg APf
AVAUAÇAO PSICOLODCA E CUSSFCACAO DEFaetlVA. I Nt 4367, DE 7 01JUWO OC 21)26

Projcur de UI
Silva OUanI (dabriel OlIarU).

aaniM«>p*nm.iSP).iisauoma»u. .. identIaaçSoe
» Mulheres --

Institui a Poiluea Munidpal l
AUncio mtagrd A SsOde Art 2* (VCTAOO).
Munldplo de Santana da Parnalu.

. 3* Esta Ui entra em vigor na data de sua publicação.V..- IgONAAOO CCZAR. Prelelto do Munidple de SanUna
sSa conferidas

unciona e promulga a stgulnte

Pamaíba. Cetado de
rea uber acemara

Santana de PamaiTu. 8 de julho de 202$.Municipal de Si
ipal' ^ CentdentltacSo e AUnçSo Integral a

I ambiio do Município de Saniana de
Instituída a Política I,
no Cllmatério e i. Menopausa. c

Pamaíba.
ELVIS UONARDO CE2AR

Prefeito MunidpalParágrafo
acolhimento, ■ Informação e a assisiêncla Inlegrol i mulher,
e emociona] durante o cUmaldrlo

A pelRica Instituída por objetiva pr
I foco na saúde flsIca, mental

vida da mulhef a transição do períodoI- cumaterlo; fase
cada por alteraçSos hreprodutivo

Verônica MutU Calderaro Tehelri Kolshl
(VETADO):

I . (VETADO):
II - (VETADO);
III-(VETADO);
W-(VCTAOO):
V - (VETADO);
•l-CVETAOO).

RReFCnURAOC ,OSPAUilAbA(VETADO):
- (VETADO):

I -(VETADO):
ii-{vnA0o):
V-(VETABO).

I0E202SOECRnOl IS322,DE3ICONVOCACAO l..
PROCESSO SEifmro

Aprova e Regimento Interno da II
ConferèncU Municipal da PoUtleai Púbicas. ncAu CONVOCADOS

r-uaucAcAo.UAXIUO
UAierESTMtcu ertexESSE

(TMai
Nto

I de SanUna de Pamaíba, EsUdo de
SSo Paulo. I

PMfEiTliMDB _SAHTi^.OÇ.fAmAÍaA DECRETA:

mcMCaME Art 1* Fica aprovado o Regimento Interno da 1* Conferência Municipal de Políticas
Públioi para as Mulheres de Santana de Pamafba. na fotma do Anexo Único do presenteI dos objetivos desU Ui. o Poder Público poderá fimur

públicos e privados, unhrersldades.
Aitse Paraoi

convênios e termos de cooperação
organiiaçSes da sociedade civil, centros de pesquisa e i

Art 21 Esu Decreto entra em vigor na dau de sua pubiieação.
SenurorUPamsibs.i .6i (VETADO).

SanUna de Pemaibe, 3 de ]u!ho de 202S.
JOSe ROBERTO UART1NS SANTOS

SMtcUrta I em vrigor na daU de lua pubüceção.Alt 7* Este UI I
Itimcao

Santana de Pamaíba, 7 de Julho de 202S.
ELVIS LEONARDO CE2AR

Prefeito Muiücipil

(XZAR
Prefeito Munldpel Arquivado II local de costume iI dau supra.I pasta própria i

\
I em pasta própria no local de costume na data supra. Verônica Muttl Calderaro Teixeira Kolshl

Secretária Municipal de Negódot Jwiifieesi
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art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




